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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.843/2026

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL DE PARDINHO, do Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e autorizado pela
Lei Municipal nº 1.713 de 05 de novembro de 2025.
Cessão Onerosa.

DECRETA
Art.  1º  -  Fica aberto  no Setor  de Contabilidade,  no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho  um  crédito
Adicional Especial no valor de R$ 90.350,00 (noventa mil
trezentos e cinquenta reais),  destinados a atender  a
despesa a seguir:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$
02.04 – Departamento de Obras e Serviços
15.452.0007.2.011 – 31.90.13 – Obrigações Patronais Fonte 5 90.350,00
Total do Crédito Especial 90.350,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional especial, de que trata o art. 1º, e será atendido
por  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos
do art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 24 de fevereiro de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos vinte e quatro dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8495
De 22 de fevereiro de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO;  pedido  de  demissão  protocolado
sob o número 074/2026 e datado 03 de fevereiro de 2026.

RESOLVE:
I – RESCINDIR, o contrato de trabalho da Sra. MARIA

APARECIDA  VITAL  SBRUGNERA,  Servente,  sob  o
regime da CLT, lotado no Setor de Ensino Fundamental não
Municipalizado.

II - Esta portaria entra em vigor na data de 23/02/2026.
Pardinho, 23 de fevereiro de 2026

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicada no quadro de avisos e registrada em livro
próprio na Secretaria da Prefeitura

Municipal ao 23 de fevereiro de 2026.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8496/2026
De 24 de fevereiro de 2026

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e

RESOLVE:
I – TORNA SEM EFEITO a portaria 8494/2026, onde

a servidora Sra. Christiane Grave Saraiva da Silva Luiz para
responder  pela  Coordenação  da  Vigilância  Sanitária,  na
ausência da Titular.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Pardinho, 24 de fevereiro de 2026.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 24 de fevereiro
de 2026.
...........................................................................................................
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